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                           Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, ouvindo o Plenário, Indica as Suas Excelências Ataíl Marques do Amaral, Prefeito 
Municipal, em conjunto com os Secretários Municipais de Obras, Turismo e Diretoria de 
Esportes, para que viabilizem estudos, parceria para a construção de uma Academia de 
Ginástica ao Ar Livre, junto a Associação do Capão de Angico, a população daquela 
comunidade tanto necessita a prática de exercícios e lazer.                     

 
Conforme reivindicações dos moradores da Comunidade do Capão de 

Angico, seria de suma importância essa providência que possibilitaria aos moradores 
freqüentar o espaço que hoje tem pouco atrativo, além de valorizar a localidade e, 
sobretudo a convivência saudável entre as pessoas. 

 
Sugestão seria utilizar um espaço para esta finalidade, pois existe 

demanda suficiente, a qual justifica a nossa proposta. 
 

                         Sem mais para o momento agradecemos a aprovação deste pleito. 
 
 

   Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 02 de dezembro de 2021. 
 
 
 
                         Vereador Fábio de Oliveira, DEM. 

 
 
 
 


